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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER NO 0414 /15. 

Através do presente requerimento n° 0859/15, 
pretende o Vereador e Presidente ELIAS CHEDIEK, que fique constando nos 
anais desta Casa de Leis, a matéria publicada no jornal O IMPARCIAL, em sua 
edição de 18 de outubro de 2015, na editaria "CARTAZ", sob o Título "Reunião 
histórica delibera a preservação da sede do antigo Matadouro Municipal". 

A matéria se enquadra no disposto pelo Artigo 211-A, 
do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Somos favoráveis à inserção requerida. 

É o parecer, s.m.j . 

MRDC/dis 


